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CONGRESSO NACIONAL
GABINETE DO DEPUTADO LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANCA

EMENDA N© - CMO
(a MPV 1214/2024)

Acrescente-se art. 1°-1 a Medida Proviséria, com a seguinte redacao:

“Art. 1°-1. O Poder Executivo realocard 50% dos recursos
originalmente destinados ao Fundo Especial de Financiamento de Campanha para
a implementacdo de medidas emergenciais em resposta a calamidade puablica
decorrente das enchentes no Estado do Rio Grande do Sul.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposicdo pela Redagdo Final.

JUSTIFICACAO

Diante do devastador cendrio no Rio Grande do Sul, onde enchentes
catastréficas afetaram mais de 341 municipios, a destinacdo de uma parcela do
Fundo Especial de Financiamento de Campanha para as medidas emergenciais
torna-se ndo apenas uma op¢ao, mas uma necessidade ética e social. Com 19.368
desabrigados e impactos severos em servigos basicos como saude, agua potavel e
eletricidade, a mobilizagdo desses recursos para a recuperacio e assisténcia das

areas afetadas é uma demonstracio de solidariedade e responsabilidade.

Esse montante poderia ser crucial para acelerar a recuperagdo das
infraestruturas danificadas, garantir o fornecimento de recursos essenciais,
apoiar as medidas de prevencio para futuras catastrofes naturais, dentre
outros. Investimentos podem ser direcionados para a reconstrugdo de moradias,

desobstrucdo de vias, reparos em sistemas de drenagem e energizacdo de areas
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criticas, além de reforgar o suporte aos hospitais e servigos de emergéncia que

operam com capacidade reduzida.
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Assim, pedimos apoio dos Nobres Pares para a aprovacido da

presente emenda.

Sala da comissdo, 6 de maio de 2024.

Deputado Luiz Philippe de Orleans e Braganca
(PL - SP)
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           Art. 1º-1.
         
           O Poder Executivo realocará 50% dos recursos originalmente destinados ao Fundo Especial de Financiamento de Campanha para a implementação de medidas emergenciais em resposta à calamidade pública decorrente das enchentes no Estado do Rio Grande do Sul.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se art. 1º-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 1º-1. O Poder Executivo realocará 50% dos recursos originalmente destinados ao Fundo Especial de Financiamento de Campanha para a implementação de medidas emergenciais em resposta à calamidade pública decorrente das enchentes no Estado do Rio Grande do Sul.”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p>Diante do devastador cenário no Rio Grande do Sul, onde enchentes catastróficas afetaram mais de 341 municípios, a destinação de uma parcela do Fundo Especial de Financiamento de Campanha para as medidas emergenciais torna-se não apenas uma opção, mas uma necessidade ética e social. Com 19.368 desabrigados e impactos severos em serviços básicos como saúde, água potável e eletricidade, a mobilização desses recursos para a recuperação e assistência das áreas afetadas é uma demonstração de solidariedade e responsabilidade.</p><p>Esse montante poderia ser crucial para acelerar a recuperação das infraestruturas danificadas, garantir o fornecimento de recursos essenciais, apoiar as medidas de prevenção para futuras catástrofes naturais, dentre outros. Investimentos podem ser direcionados para a reconstrução de moradias, desobstrução de vias, reparos em sistemas de drenagem e energização de áreas críticas, além de reforçar o suporte aos hospitais e serviços de emergência que operam com capacidade reduzida.</p><p>Assim, pedimos apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente emenda.</p>
   
     
  
   


